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= D E C R E T O N5 3.098 =

Modifica o item ”00 Governo Municipal”, constante 
no Artigo lg , do Decreto ng 3.064/92.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE. Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1 2 - 0  item "Do Governo Municipal", constante no Artigo 
12, do Decreto n 2 3.064 de 10 de dezembro de 1992, 
que dispõe sobre a composição do Conselho Munici
pal da Saúde. CMS, passa a vigorar com a seguinte 
composição:

"Do Governo Municipal":

- Dra. Maria Aparecida Marcondes de Andrade Nogueira 
Secretária da Saúde (Titular);

- Dr. Paulo Roberto Canettierl 
Diretor da Equipe Medica (Suplente);

— Dr. Paulo Maurício Vasques
Diretor-Chefe da Vigilância Epidemiológlca (Titular);

— Dra. Ana Paula Lescura Guedes de Lima Silverio 
Chefe da Equipe Odontológica (Suplente);

- Flávio Barreto
Secretário de Finanças (Titular), e,

- Raimunda Cortez Borges
Secretario Adjunto de Contabilidade (Suplente)".

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publá^
1-̂, ^cação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 19 de março de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal
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